
13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, AOS  

CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025, ÀS 18:30 HORAS. 

 

ART. 99 DO REGIMENTO INTERNO: DA ORDEM DO DIA  

 

I– Apresentação do Projeto de Lei Nº 17 , que “Denomina Avenida Jesus 

Francisco Pereira, trecho da via pública que se inicia no cruzamento da Rua 

Camilo de Souza (antiga Rua Formosa), com a Rua Ipê Amarelo até a ligação 

com a rodovia MG-270, no município de Carmópolis de Minas.”, de autoria do 

Vereador Palmério Alex.  

II– Apresentação do Projeto de Lei Nº 20, que “Dispõe sobre a celebração de 

convênio com instituições bancárias ou cooperativas de crédito, para 

concessão de empréstimo consignados aos servidores ativos e inativos da 

administração direta municipal e também para abertura de conta salário e dá 

outras providências”, de autoria do Poder Executivo.  

III– Apresentação do Projeto de Lei Nº 21, que “Estabelece as diretrizes a 

serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do Município de 

Carmópolis de Minas para o Exercício de 2026 e dá outras providências” de 

autoria do Poder Executivo. 

IV– Apresentação do Projeto de Lei Nº 22, que “Dispõe sobre a constituição 

do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) e dos procedimentos de inspeção 

sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e 

vegetal e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo. 

V– Apresentação do Substitutivo Nº 01 ao Projeto de Lei Nº 15, que  Dispõe 

sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo.  

VI– Apresentação e votação do requerimento nº 186, de autoria dos 

vereadores Palmério Alex, Marcelo, João Vítor e Tirzah solicitando a 

análise da possibilidade de devolução de recursos orçamentários no valor 

aproximado de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), mensal, ao Poder 

Executivo Municipal. 

VII– Apresentação e votação do requerimento nº 187, de autoria do 
Vereador solicitando que seja efetuada a iluminação do local conhecido como 
“Reta Velha”. Solicitando também o valor do recurso já existente para a 
prestação de serviço desta natureza.  

VIII– Apresentação e votação do requerimento nº 188 dos vereadores 
Gilberto, Fernando, Sérgio, Benedito, Claudinei e Gustavo solicitando 
informações sobre manutenção de máquinas e veículos da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.  
 
 
 



IX- Votação dos vetos:  
 
Veto à Emenda Modificativa nº 02/2025 ao Projeto de Lei 05, de 10 de 

fevereiro de 2025, que “Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros “mototaxista”, e em entrega de 

mercadorias “motoboy”, com o uso de motocicletas e motonetas, no município 

de Carmópolis de Minas/MG.” 

Veto à Emenda Supressiva nº 04/2025 ao Projeto de Lei 05, de 10 de 

fevereiro de 2025, que “Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros “mototaxista”, e em entrega de 

mercadorias “motoboy”, com o uso de motocicletas e motonetas, no município 

de Carmópolis de Minas/MG.” 

Veto à Emenda Aditiva nº 05/2025 ao Projeto de Lei 05, de 10 de fevereiro 

de 2025, que “Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transporte de passageiros “mototaxista”, e em entrega de mercadorias 

“motoboy”, com o uso de motocicletas e motonetas, no município de 

Carmópolis de Minas/MG.” 

Veto à Emenda Modificativa nº 06/2025 ao Projeto de Lei 05, de 10 de 

fevereiro de 2025, que “Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros “mototaxista”, e em entrega de 

mercadorias “motoboy”, com o uso de motocicletas e motonetas, no município 

de Carmópolis de Minas/MG.” 

X- Votação do Projeto de Lei Nº 01, que ´´Dispõe sobre a criação do projeto 

Rua de Lazer no  município de Carmópolis de Minas``, de autoria do 

Vereador Rafael  

XI – Votação do Projeto de Lei Nº 18, que ´´Altera a Lei nº 2.457, de 11 de 

abril de 2025 que Dispõe sobre vagas no transporte estudantil de ensino 

superior, médio ou técnico no município de Carmópolis de Minas``, de autoria 

do Vereador Marcelo.  

 

 
Carmópolis de Minas, 30 de abril de 2025. 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente 

 

 


